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Uma revolucgdo
na medicina

o desenvolvimento cientifico e as conquis-
tasdamedicinaassustama Humanidade.
As experiéncias genéticas do Holocausto
muito contribuiram paraisso. A literaturae o
cinema, de igual forma, construiram de
Frankenstein a quimeras e monstros.
Reprodugdo humana assistida causa per-
plexidade e comogdo, em razdo dos avangose
da revolugdo dos conceitos de paternidade,
com o fim do fatalismo biol6gico da reprodu-
¢do nadescendéncia do homem, além da se-

paracdoentresexualidade e procriacio. Asfa-
milias constituidas com a ajuda das técnicas,
o direito passou a denominar de familias ec-
togenéticas, conforme “Diciondrio de Direi-
to de Familia e Sucessdes”, denominagao dos
novos e maltiplos arranjos familiares.

Em se tratando de medicina, com o primei-
ro bebé nascido da técnica em 1978, Louise
Brown, comparadaa outras técnicas médicas
e tratamentos milenares, tem-se uma especi-
alidade nova e, sem duvida, revoluciondria.
Utilizada em principio para tratamento de
doencas que causavam infertilidade, como
exemplo, a primeira indicagao foi tratar obs-
trugdo tubdria; na dltima década trouxe o mi-
lagre da paternidade para pessoas ndo neces-
sariamente casadas e para o crescente niime-
ro de unides do mesmo sexo.

Estima-se hoje que sejam sete milhdes de
criangas nascidas no mundo pelas técnicas de
reproducio humana assistida. No Brasil, uma
em cada 200 nascidas é fruto das técnicas de
medicina reprodutiva, ramo apaixonante da
ciénciae terapéutica, evoluida a ponto de per-
mitir a fertilizagdo pelo HLA typing, técnica
complexa para selecio de embrides compati-
veis paradoacio de células ou tecidos parauti-
lizacdo terapéuticaem irmdos.

A medicina reprodutiva é dominio de ver-
dades transitérias e mutantes. Como toda ci-
éncia, no dizer de Willian Durant, comeca
como filosofia e acaba comoarte, surge na hi-

btese e flui para realizacio, e hoje, pelavisdo

umanizada do direito, contribui ao bem-es-
tar de todos na busca da satide reprodutiva.

Na Constitui¢ao brasileira, o planejamento
familiar com base na dignidade da pessoa hu-
mana e na paternidade responsavel é assegu-
rado a todos, sem distingdo, sendo vedado ao
Estado qualquer tipo de controle ou interfe-
réncia. O direito a procriagdo é elevado a cate-
goriadedireito fundamental. Negar odireitoa
parentalidade pode colocar em xeque ademo-
cracia, o que garante tratamento aos solteiros,
vitvos, divorciados, poisaciénciando condici-
ona sua incidéncia redentora a consideracdes
deestado civil, condi¢do ou orientacio sexual.

A preservacio social dafertilidade é outro
assunto contemporaneo que se integra no
contextodamedicinareprodutiva, amono-

arentalidade programada, conhecida co-
mo “producdoindependente”, mostraoem-
poderamento da mulher na segunda meta-
de do século XX, marcando a possibilidade
deamulhergerir suas proprias escolhas até
o momento da gestacao, em razdo da crio-

preservagio de seus ovocitos.

O engajamento dos profissionais da medici-
na reprodutiva trouxe asociedade a possibilida-
dedetratar doencasmonogénicasepoligénicas
ealcancar, até mesmo, aeliminacio de doengas
hereditarias, pois é possivel, aqui e agora, iden-
tificar, com o diagnéstico genético pré-implan-
tacional, VHL (neurofibromatose), talassemia
beta, atrofia muscular espinal, Huntington,
Duchene, fibrose cistica, X fragil, hemofiliaA e
B, além de alguns tipos de cincer, como cancer
demama, de préstatae outros.

Outrosdesenhos geracionais também po-
dem ser pensados, por exemplo aavé6 que
emprestaotutero parasuafilhaeémaeeavéd
da crianga. E mais, a reproducdo péstuma,
311& viabiliza uma familia ap6s a morte dos

oadores de material genético.

Reconhece-se que ha divergénciafundamen-
tal no que é valor essencial para os diferentes
grupos e o pluralismo é tendéndia irreversivel
de nossa era, mas, em relacio a satide humana
(satide é um estado de completo bem-estar fisi-
co, mental e social, e ndo apenas a auséncia de
doengas, segundoa OMS), satide reprodutiva é
direitoinalienavel e fundamental, que deve ser
garantida através dos avancos factiveis da re-

producdo humana assistida.




